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AVISO DE LICITAÇÕES

A  PRESIDENTE  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LAJE,  informa  que
realizará a seguinte licitação: TOMADA DE PREÇOS nº 004/2021 – OBJETO:
Contratação de empresa especializada para excussão de pavimentação
em  paralelepípedo  conforme  n°  do  convênio  875594/2018  operação
1.054.804-63/2018. onde serão pavimentadas as seguintes ruas: rua ponte
de ferro, rua da represa, travessa da represa e travessa da ponte de ferro,
devido ao distrato feito com a empresa vencedora da tomada de preço
003/2020 faz-se necessário uma nova licitação desse convênio, conforme
condições,  especificações  estabelecidas  no  Anexo  I  do  Edital.  Data:
07/02/2022 Horário:  08h30min.  O Edital  encontra-se disponível  no Portal  da
Transparência  (www.laje.ba.gov.br).  Informações  podem  ser  obtidas  pelo  e-
mail:  licitacaolaje2017@gmail.com . Laje - BA, 12 de Janeiro de 2022. LUINE
DA PAIXÃO AROUCA MACHADO – Presidente da CPL.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 147, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor JOÃO DANIEL RIBEIRO DE ALMEIDA  no Cargo 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO CC-3, lotado no Secretaria  Municipal de 
Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 148, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora JOEMILLE SANTOS LEAL  no Cargo GERENTE DE 

COMPRAS CC-7, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei 

Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 149, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora LETICIA XAVIER DE JESUS  no Cargo SECRETÁRIA 
ESCOLAR CC-11, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei 
Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 150, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora JUCIANE FERREIRA SANTOS MACEDO  no Cargo 

COORDENADOR PEDAGOGICO CC-10, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e

Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 151, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora JUCIENE DE JESUS BARRETO DA SILVA no Cargo 
GERENTE DE NUTRIÇÃO CC-7, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura,
criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 152, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora KEILA GABRIELY SANTOS LIMA no cargo de  ASSESSOR

TECNICO I CC-11, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei

Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 153, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora LEILANE BARBOSA DOS SANTOS no cargo ASSESSOR 

TECNICO II CC-12, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela 

Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 154, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora LEILANE BARBOSA DOS SANTOS no cargo de  

ASSESSOR TECNICO II CC-12, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, 

criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 155, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora LUCINEIA JESUS NASCIMENTO  no cargo de  DIRETOR 

PEDAGOGICO CC-4, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela 

Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 156, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor MANOEL AMARAL DE SOUZA NETO  no Cargo de  

GERENTE DE TI CC-7, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado 

pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 157, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora MARCELLA DE JESUS DOS SANTOS  no cargo de 

ASSESSOR TECNICO II CC-12, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, 

criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 158, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor MARCOS PEREIRA SILVA  no Cargo de  COORDENADOR 

ALMOXARIFADO CC-10, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado 

pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 159, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora MARIA DA SOLIDADE SANTOS DA SILVA DOS SANTOS  

no cargo de GERENTE ADMINISTRATIVO CC-7, lotada no Secretaria  Municipal de 

Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 160, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora MARLY DE JESUS DOS ANJOS ANDRADE  no cargo de 

COORDENADORA PEDAGOGICA CC-10, lotada no Secretaria  Municipal de Educação 

e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 161, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora NÚBIA LIMA DA SILVA  no cargo de ASSESSOR 
TECNICO II CC-12, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela 
Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 162, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora NÚBIA SANTANA DE JESUS  no cargo de 
COORDENADORA PEDAGOGICA CC-10, lotada no Secretaria  Municipal de Educação 
e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 163, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora PRISCILA FERREIRA SILVA DOS SANTOS  no cargo de 
SECRETÁRIA ESCOLAR CC-11, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura,
criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 164, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora RITA CRISTINA MACHADO SILVA  no cargo de 

COORDENADORA PEDAGOGICA CC-10, lotada no Secretaria  Municipal de Educação 

e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 165, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor ROBSON OLIVEIRA ANDRADE JÚNIOR  no Cargo de  
ASSESSOR TÉCNICO I CC-11, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, 
criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 166, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor ROSENILDO DE JESUS SANTOS  no Cargo de  ASSESSOR 
TÉCNICO I CC-11, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela 
Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 167, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora SANDRA DOS SANTOS CARVALHO   no cargo de 

GERENTE ADMINISTRATIVO CC-7, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e 

Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 168, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor SAVIO SANTOS BULHÕES no Cargo de  GERENTE 
FINANCEIRO CC-7, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela 
Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 169, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor VICTOR PEREIRA SILVA  no Cargo de  ASSESSOR 

TECNICO II CC-12, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela 

Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 170, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora VIVIANE FELICISSIMO DOS SANTOS   no cargo de 

COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS CC-10, lotada no Secretaria  Municipal

de Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 171, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor IDALECIO GONÇALVES DOS SANTOS  no Cargo de  

ASSESSOR TECNICO II CC-12, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, 

criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 172, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora BARBARA MILENA SOUSA SANTOS   no cargo de 

ASSESSOR TECNICO II CC-12, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, 

criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 173, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora DANIELE ANTONIA ALVES PEREIRA DOS ANJOS  no 

cargo de COORDENADORA PEDAGOGICA CC-10, lotada no Secretaria  Municipal de 

Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N º 174, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE
SECRETÁRIO  DO  MUNICÍPIO  DE
LAJE.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  LAJE,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor JOSE SANTOS CUNHA, para exercer o Cargo de

SECRETARIO  MUNICIPAL  DE  TRANSPORTES  E  MOBILIDADE  URBANA  E

RURAL criado pela Lei Municipal nº 514 de 22 de dezembro de 2021..

Art.  2º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,

retroagindo seus efeitos a 03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 175, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor JOSEMIRO COSME ALVES SILVA no Cargo de 
ASSESSOR TÉCNICO II  CC-12, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 176, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora CONCEIÇÃO PEREIRA DOS SANTOS  no Cargo de 
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS  CC-10, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 
2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 177, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor OSVANIR DE SOUZA ALVES no Cargo de GERENTE 

DE RECURSOS HUMANOS CC-7, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 178, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor JOSE RENATO SANTOS SOUSA no Cargo de 

GERENTE DE RECURSOS HUMANOS CC-7, lotado na Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 179, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora ELIZABETE RAIMUNDA DOS SANTOS na FUNÇÃO 
GRATIFICADA FG2, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, criado 
pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 180, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora LUCIENE SANTOS DA SILVA CARDOSO  na FUNÇÃO 
GRATIFICADA FG2, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, criado 
pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 181, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora OLIVIA RODRIGUES na FUNÇÃO GRATIFICADA FG2,
lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, criado pela Lei Municipal nº 
514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 182, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora MARIA APARECIDA DE JESUS FERREIRA na 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG2, lotada na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 183, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora MARLON ALMEIDA SILVA na FUNÇÃO 
GRATIFICADA FG2, lotada na Secretaria Municipal de Administração e Finanças, criado 
pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 184, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora AILA SANTIAGO ANUNCIAÇÃO  no Cargo de 
SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO  CC-3, lotada no Gabinete do Prefeito, criado
pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 185, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor RAIMUNDO DE JESUS SANTOS no Cargo ASSESSOR 

DE LIDERANÇAS  CC-12, lotado no Gabinete do Prefeito, criado pela Lei Municipal nº 

514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 186, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor JUAREZ DOS SANTOS no Cargo ASSESSOR DE 

LIDERANÇAS  CC-12, lotado no Gabinete do Prefeito, criado pela Lei Municipal nº 514, 

de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 187, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor JOSEMAR DO NASCIMENTO SILVA no Cargo 

ASSESSOR DE LIDERANÇAS  CC-12, lotado no Gabinete do Prefeito, criado pela Lei 

Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 188, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor FABIO BARRETO DA COSTA no Cargo ASSESSOR DE 

LIDERANÇAS  CC-12, lotado no Gabinete do Prefeito, criado pela Lei Municipal nº 514, 

de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 189, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor ADILSON DE JESUS SOUZA  no Cargo de  

COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR CC-10, lotado no Secretaria  

Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de

2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 190, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora ANALUCIA ANDRADE COSTA  no cargo de 
COORDENADORA DE ATIVIDADES CULTURAIS SEM ÔNUS CC-10, lotada no 
Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de 
Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 191, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor ANDERSON DE JESUS MACEDO  na FUNÇÃO 
GRATIFICADA FG1, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela 
Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 192, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  EXONERA,  a  Senhora  ARLETE  CARLA CAFÉ DOS SANTOS   do cargo de
SECRETARIA ESCOLAR DE UNIDADE ESCOLAR DE MÉDIO PORTE,  lotada  no
Secretaria   Municipal  de Educação e Cultura  E  NOMEIA  no cargo DIRETORA DE
MERENDA ESCOLAR CC-4,  lotada no Secretaria   Municipal  de Educação e Cultura
criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 193, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  EXONERA,  o  Senhor  CLAUDIO  JOSÉ  SILVA DOS  SANTOS   do  cargo  de
SECRETARIO ESCOLAR DE UNIDADE ESCOLAR DE MÉDIO PORTE,  lotado no
Secretaria   Municipal  de  Educação  e  Cultura  E  NOMEIA  no  cargo  GERENTE DE
PATRIMÔNIO CC-7, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura criado pela
Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 194, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor COSME DA SILVA SOUZA  no Cargo de  GERENTE 

ADMINISTRATIVO CC-7, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado 

pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 195, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora DENISE DA SILVA MACEDO  no Cargo de  DIRETORA DE
CULTURA SEM ÔNUS CC-4, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, 
criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 196, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, a Senhora EDCELUDES SOUSA DO CARMO SILVA  na FUNÇÃO 
GRATIFICADA FG3, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela 
Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal

Praça Raimundo José de Almeida, 01 – Centro -Laje-Bahia-CEP 45.490.000-CNPJ 13.825.492/0001-04 Tel.(75) 3662.2112–3662-2222.
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 197, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor EDINALDO SOUZA LIMA  na FUNÇÃO GRATIFICADA 
FG2, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 
514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 198, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º -  NOMEIA,  a Senhora  EDNEIA DE JESUS SANTOS  no Cargo GERENTE DE

ACOMPANHAMENTO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS E CENSO ESCOLAR CC-7,

lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514,

de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 199, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DE

CARGO  COMISSIONADO  DO

MUNICÍPIO DE LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º - NOMEIA, o Senhor GIDEONE NICODEMOS DE JESUS  no Cargo de  GERENTE

DE PROGRAMAS E SISTEMAS CC-7, lotado no Secretaria  Municipal de Educação e 

Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a

03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 200, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º  -  EXONERA,  a  Senhora  GILVANETE  DA  FONSECA  SANTOS   do  Cargo  de
SECRETÁRIA DE NUCLEAÇÃO ESCOLAR, E  NOMEIA,  no Cargo GERENTE DE
CRECHE CC-7, lotada no Secretaria  Municipal de Educação e Cultura, criado pela Lei
Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
MUNICÍPIO DE LAJE

Prefeitura Municipal

DECRETO N° 201, DE 13 DE JANEIRO DE 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A EXONERAÇÃO  E

NOMEAÇÃO  DE  CARGO

COMISSIONADO  DO  MUNICÍPIO  DE

LAJE.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, Estado da Bahia, no uso de suas
atribuições legais, 

DECRETA:

Art.  1º -  EXONERA,  a Senhora  IVONETE JESUS DOS SANTOS DA SILVA  do Cargo
SECRETÁRIA ESCOLAR DE UNIDADE ESCOLAR DE MÉDIO PORTE E NOMEIA,
no Cargo GERENTE DE RECURSOS HUMANOS CC-7, lotada no Secretaria  Municipal
de Educação e Cultura, criado pela Lei Municipal nº 514, de 22 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a
03/01/2022.

GABINETE DO PREFEITO DE LAJE, EM 13 DE JANEIRO DE 2022.

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 43/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 430/2021 / Protocolo Nº 4517/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2021

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

A Pregoeira  e  a  equipe  de  apoio,  após  análise  e  julgamento  da  proposta  de  preço  e  da
documentação de habilitação,  em conformidade com a Lei  Federal  10.520/02,  com a aplicação
subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições do Edital da modalidade Pregão Eletrônico por
registro  de  preços,  visando  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  especializada  para
Perfuração  de  poços  artesianos  nos  seguintes  localidades  :  Seasa,  Km  37,  Deus  Dará,
Quilombo, Coito, Boa Vista, Engenheiro Pontes, Água Vermelha, Areia Fina, Serra Do Frio E
Itaparica do Município de Laje, conforme edital e seus anexos. A Pregoeira e a equipe de julgam o
seguinte:

Empresa Vencedora: DECORSONDAS EMPREENDIMENTOS LTDA

Valor: R$  465.468,00 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito
reais).

Atenciosamente,

Laje -Ba, 13 de Janeiro de 2022.

LUINE DA PAIXÃO AROUCA MACHADO - Pregoeira 

VIVIANE DE OLIVEIRA RIBEIRO SANTIAGO  – Membro

JACIRA REIS DOS SANTOS  - Membro

Prefeitura Municipal de Laje – Praça Raimundo José de Almeida, nº 01 – Centro

Tel.: 75 36622112
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 43/2021

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N°.  430/2021  /  Protocolo  Nº
4517/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2021

Objeto:  contratação  de  empresa  de  engenharia  especializada
para Perfuração de poços artesianos nos seguintes localidades :
Seasa,  Km  37,  Deus  Dará,  Quilombo,  Coito,  Boa  Vista,
Engenheiro Pontes, Água Vermelha, Areia Fina, Serra Do Frio E
Itaparica do Município de Laje.

HOMOLOGAÇÃO          

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, acatando o resultado apresentado
pelo  Pregoeira  da  Prefeitura  Municipal,  referente  ao  Processo
Administrativo em epígrafe correspondente ao PREGÃO ELETRÔNICO
Nº  034/2021,  bem  como  lastreada  no  PARECER  JURÍDICO,  não
havendo,  óbice  de  ordem legal,  administrativa  ou  judicial  quanto  à
regularidade  do  processo,  HOMOLOGA o  resultado  da  presente
licitação o objeto para a empresa:

Empresa Vencedora: DECORSONDAS EMPREENDIMENTOS LTDA

Valor:  R$  465.468,00  (quatrocentos  e  sessenta  e  cinco  mil,
quatrocentos e sessenta e oito reais).

Fica convocado o adjudicatário do objeto desta Licitação, a comparecer
no Setor de Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar o contrato,
no prazo de até 02 (dois) dias corridos, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.
10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93.

Laje -Ba, 13 de Janeiro de 2022.

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Laje – Praça Raimundo José de Almeida, nº 01 – Centro

Tel.: 75 36622112

Edição 2.575 | Ano 3
13 de janeiro de 2022

Página 60

Certificação Digital: BBOJJJFO-LOKBTRHX-FLT7WTRK-YHEHZCZM
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje


	TOMADA DE PREÇOS
	AVISO

	DECRETO
	DECRETO
	DECRETO

	PREGÃO ELETRÔNICO
	JULGAMENTO E PROPOSTA E HOMOLOGAÇÃO


		2022-01-13T16:31:06-0300




